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SIND DOS EMPR EM ESTAB DE SERVICO DE SAUDE DE ARACATUBA, CNPJ n. 51.100.477/000180,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ERIVELTO CORREA ARAUJO;
 
E 

ASSOCIACAO  LAR  SAO  FRANCISCO  DE  ASSIS  NA  PROVIDENCIA  DE  DEUS  ,  CNPJ  n.
53.221.255/003409,  neste  ato  representado(a)  por  seu  Presidente,  Sr(a).  NELIO  JOEL  ANGELI
BELOTTI;
 
celebram  o  presente  ACORDO  COLETIVO  DE  TRABALHO,  estipulando  as  condições  de  trabalho
previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA  VIGÊNCIA E DATABASE 

As partes fixam a vigência do presente Acordo Coletivo de Trabalho no período de 01º de maio de 2014 a
30 de abril de 2015 e a database da categoria em 01º de maio. 

CLÁUSULA SEGUNDA  ABRANGÊNCIA 

O presente Acordo Coletivo de Trabalho, aplicável no âmbito da(s) empresa(s) acordante(s), abrangerá
a(s) categoria(s) Profissional Diferenciada dos Profissionais de Enfermagem, Técnicos, Duchistas,
Massagistas e Empregados em Hospitais e Casas de Saúde, do Plano da CNTC, com abrangência
territorial em Ilha Solteira/SP. 

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
PISO SALARIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA  PISOS NORMATIVOS DE INGRESSO 

SALÁRIO DE INGRESSO VÁLIDO ATÉ 90 DIAS (EXPERIÊNCIA) R$ 905,58.

Vencido  o  período  de  experiência  ocorrerá  o  enquadramento  no  salário  praticado  na  Empresa  para  a  função
exercida.

Parágrafo Único:  Em  nenhuma  hipótese  o  menor  salário  praticado  na  Empresa  não  poderá  ser  inferior  ao  Piso
Estadual de Salário para Higiene e Saúde do Estado de São Paulo (Lei 12.640).

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 

CLÁUSULA QUARTA  REAJUSTE SALARIAL 

Correção  do  salário  a  partir  de  1º  de  maio  de  2014,  no  percentual  de  8%  (oito    por  cento),  incidente  sobre  os
salários de abril de 2014.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E



OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO 

CLÁUSULA QUINTA  COMPENSAÇÃO SALARIAL 

Em  decorrência  do  reajuste  previsto  na  Cláusula  Primeira,  não  serão  compensadas  as  antecipações  salariais
decorrentes de término de aprendizagem, promoções, transferências, equiparação salarial.

CLÁUSULA SEXTA  FUNÇÃO IDÊNTICA 

Sendo  idêntica  à  função  e  trabalho  de  igual  valor,  o  empregado  admitido  deverá  receber  salário  igual  ao  menor
salário percebido pelo paradigma na função, sem distinção e sexo, nacionalidade e idade.

CLÁUSULA SÉTIMA  SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO 

Empregado chamado a substituir outro de salário superior, terá garantido o salário igual ao do substituído enquanto
durar a substituição, sem considerar as vantagens pessoais, desde que seja em período superior a 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA OITAVA  CORREÇÃO DE ERRO NA FOLHA DE PAGAMENTO 

Na ocorrência de erro na folha de pagamento de salário, a empresa obrigase a efetuar a correção no prazo máximo
de 4 (quatro) dias úteis, a contar da data da solicitação por parte do empregado.

CLÁUSULA NONA  PAGAMENTO DE SALÁRIO MEDIANTE CHEQUE 

O empregador  que  utilizar  a  forma  de  pagamento  de  salários mediante  cheques  deve  observar  as  exigências  da
Portaria MTb nº 3.281, de 07/12/84.

CLÁUSULA DÉCIMA  COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

Fica estabelecida a obrigatoriedade do fornecimento aos empregados dos respectivos comprovantes de pagamento,
contendo a identificação da empresa, discriminação das importâncias pagas e dos descontos efetuados.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 
ADICIONAL DE HORAEXTRA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  HORAS EXTRAORDINÁRIAS 

Concessão de 100% (cem por cento) para as horas extraordinárias prestadas pelo trabalhador.

ADICIONAL NOTURNO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  ADICIONAL NOTURNO 



Fica  assegurado  aos  empregados  que  laboram  em  jornada  noturna,  compreendida  entre  22:00  hs  de  um  dia  até
07:00  h  do  seguinte,  pagamento  de  adicional  noturno  com  40%  (quarenta  por  cento)  sobre  o  valor  das  horas
diurnas.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

Consoante  disposto  no  artigo  7º,  XXVI,  da  Constituição  Federal,  fica  assegurada  a  concessão  do  adicional  de
insalubridade  aos  empregados  em  exercício  de  trabalho  em  condições  insalubres  representados  pelo  Sindicato
Suscitante, desde que constatados por laudo pericial técnico e nos termos da legislação vigente estabelecido como
base de cálculo o Piso Estadual de Salários de Higiene e SaúdeSP, igual a R$ 835,00 (oitocentos e trinta e cinco
reais), que seja em seus graus mínimos, médio ou máximo.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  FORNECIMENTO DE LANCHE 

Obrigatoriedade do empregador em fornecer lanches aos empregados que trabalham no plantão noturno, e aos que
trabalham no plantão diurno em jornada superior a 8 (oito) horas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  VALE (TIQUETE ALIMENTAÇÃO) 

Fica estabelecido a obrigatoriedade de a Empresa  fornecer para  todos os seus empregados, vale alimentação, no
valor de R$ 100,00 (cem reais) a serem entregues até o dia 10 de cada mês.

Parágrafo Primeiro  O funcionário que requerer o benefício do INSS fará jus ao respectivo (Tíquete Alimentação),
até o limite de 15 ( quinze) dias de afastamento, considerando os dias do atestado médico.

Parágrafo Segundo  Para ter direito ao recebimento do (Tíquete Alimentação), no caso de admissão ou demissão,
será considerado o período mínimo de 15 (quinze) dias de trabalho do mês.

AUXÍLIO SAÚDE 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  ASSISTÊNCIA AMBULATORIAL 

O hospital, dentro de suas especialidades, concederá a  todos os  funcionários atendimento ambulatorial, em suas
dependências, pelo médico plantonista do hospital.

AUXÍLIO DOENÇA/INVALIDEZ 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  COMPLEMENTAÇÃO DE AUXÍLIO DOENÇA 

Em caso de concessão de auxílio doença ao empregado afastado por período superior a 60 (sessenta) dias, a
empresa poderá pagarlhe o 13º. Salário integral.

AUXÍLIO MORTE/FUNERAL 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  INDENIZAÇÃO EM CASO DE MORTE DO EMPREGADO 

Fica estabelecida a obrigatoriedade, no caso de falecimento do empregado, do pagamento pelo empregador, a título
de auxílio funeral, de 1,5 (um e meio) salário nominal e, em caso de morte por acidente de trabalho o equivalente a



3 (três) salários nominais.

Parágrafo Único: fica exonerada da indenização a empresa que pagar seguro de vida privado a seus empregados.

AUXÍLIO CRECHE 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA  BERÇÁRIO E AMAMENTAÇÃO 

Caso a entidade tenha ou venha a ter entre seus empregados mais de 30 (trinta) mulheres com idade acima de 16
(dezesseis) anos, manterão no local de trabalho, um berçário para criança em idade de amamentação.

Parágrafo Único: Fica garantido às mulheres, pelo tempo gasto para amamentação, o recebimento do salário sem
prestação de serviços quando as empresas não cumprirem com as determinações contidas no “caput”.

CLÁUSULA VIGÉSIMA  CRECHE OU AUXÍLIO CRECHE 

A empresa manterá, no local de trabalho, um berçário e ou fornecerão creche para os filhos dos empregados, desde
o  nascimento  até  03  (três)  anos  de  idade  da  criança,  podendo  a  creche  ser  substituída  por  convênio  creche,  ou
fornecerão ajuda creche no valor mensal de 15% (quinze por cento) do salário de ingresso, por filho.

Parágrafo Único: A documentação exigível das empregadas para o recebimento da ajuda creche, será certidão de
nascimento do filho, carteira de vacinação e declaração semestral de próprio punho firmando o direito de guarda e a
dependência econômica da criança, além do recibo correspondente ao reembolso creche ou da pessoa que cuidar
da criança.

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 
NORMAS PARA ADMISSÃO/CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA  EXTRATO DO FGTS 

O empregador fica obrigado a entregar aos seus empregados os extratos do FGTS ou informações por escrito, de
acordo com a legislação vigente.

DESLIGAMENTO/DEMISSÃO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA  RESCISÕES CONTRATUAIS 

Todas as rescisões de empregados com mais de um ano na empresa poderão ser homologadas pelo Sindicato dos
Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde ou na Gerência Regional do Trabalho.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA  DATA DA HOMOLOGAÇÃO DA RESCISÃO CONTRATUAL
COMUNICADO AO EMPREGADO 

O empregador se compromete a proceder à quitação rescisória nos termos da lei. O não cumprimento implicará em
multa que será revertida em favor do empregado nos termos da legislação vigente.

Parágrafo  Único:  o  saldo  de  salário  do  período  trabalhado  antes  do  aviso  prévio  e  do  período  do  aviso  prévio
trabalhado  quando  for  o  caso,  deverá  ser  pago  por  ocasião  do  pagamento  geral  dos  demais  empregados,  se  a
homologação da rescisão não se operar antes desse fato.

AVISO PRÉVIO 



CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA  AVISO PRÉVIO 

Fica  assegurado  ao  empregado  que  contar  com  45  (quarenta  e  cinco)  anos  de  idade  e  mais  de  1  (um)  ano  de
serviço  à  mesma  empresa,  a  concessão  de  aviso  prévio,  nos  casos  de  despedimento  sem  justa  causa,  de  45
(quarenta e cinco) dias, aplicando a legislação vigente no que for mais favorável.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE
CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA  CONTRATO DE EXPERIÊNCIA  READMISSÃO 

Readmitido  o  empregado  no  prazo  de  um  ano  na  função  que  exercia,  não  será  celebrado  novo  contrato  de
experiência desde que cumprido integralmente o anterior.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA  CONTROLE DE PONTO 

É  obrigatório  controle  de  ponto  por  meio mecanizado  ou  livro  de  ponto,  seja  qual  for  o  número  de  empregados,
excluída  as  hipóteses  previstas  no  artigo  62  da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho.  (Portaria  nº  1.510/2009  do
MTE).

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA  CARTA DE APRESENTAÇÃO 

Fica estabelecido que as empresas fornecerão aos seus empregados, quando demitidos sem justa causa, carta de
apresentação,  a  qual  deverá  ser  entregue no ato  da homologação da  rescisão  contratual  constando do  tempo de
serviço na empresa.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA  ANOTAÇÕES NA CTPS 

A função efetivamente exercida pelo empregado será anotada em sua carteira de trabalho, de acordo com o C.B.O.
– Cadastro Brasileiro de Ocupações.

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES 

FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS DE TRABALHO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA  FORNECIMENTO DE MATERIAL INDISPENSÁVEL 

Será concedido gratuitamente, pelo empregador, todo material necessário ao desempenho das funções do
empregado na empresa.

ESTABILIDADE MÃE 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA  ESTABILIDADE PARA A GESTANTE 

Fica assegurada estabilidade provisória à empregada gestante, desde a comunicação da gravidez até 5 (cinco)
meses após o parto.



ESTABILIDADE SERVIÇO MILITAR 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA  ESTABILIDADE PARA O SERVIÇO MILITAR 

Fica assegurada a estabilidade provisória no emprego ao menor em idade de prestação de serviço militar, desde o
seu alistamento até 30 (trinta) dias após a baixa.

Parágrafo Primeiro: a garantia do emprego será extensiva aos empregados que estiverem em tiro de guerra.

Parágrafo Segundo:  fica estabelecido que, na hipótese de haver coincidência entre o horário de prestação do tiro
de guerra com o horário de  trabalho, o empregado não sofrerá desconto do descanso semanal,  remuneração e de
feriados respectivos em razão das horas não trabalhadas por este motivo. A estes empregados não será impedida
a prestação de serviços no restante da jornada.

ESTABILIDADE ACIDENTADOS/PORTADORES DOENÇA PROFISSIONAL 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA  ESTABILIDADE APÓS A ALTA DO AUXÍLIO DOENÇA 

Estabilidade provisória de 30 (trinta) dias após a alta médica aos empregados afastados por motivo de auxílio
doença, desde que o afastamento seja superior a 90 (noventa) dias.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA  GARANTIA AO EMPREGADO ACIDENTADO 

Garantia de emprego ao empregado vitimado por acidente de trabalho em conformidade com o artigo 118, da Lei nº
8.213/91

ESTABILIDADE APOSENTADORIA 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA  ESTABILIDADE NO EMPREGO Á VESPERAS DA
APOSENTADORIA 

O  empregador  não  poderá  dispensar  seus  empregados  optantes  pelo  regime  do  FGTS,  salvo  no  caso  de
despedimento  por  justa  causa,  desde  que  contem  com mais  de  5  (cinco)  anos  de  serviço  na mesma  empresa,
durante  os  12  (doze)  meses  imediatamente  anteriores  a  aposentadoria.  Adquirido  o  direito,  extinguese  a
estabilidade.

OUTRAS ESTABILIDADES 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA  GARANTIAS AO EMPREGADO ESTUDANTE 

Fica  estabelecida  a  manutenção  do  horário  de  trabalho  do  empregado  estudante,  que  esteja  matriculado  em
estabelecimento de ensino, cursando o 1º, 2º ou 3º grau ou profissionalizante, desde que seja notificada a empresa
dentro  de  30  (trinta)  dias  contados  da  data  da  assinatura  do  presente  ou  da  matrícula  no  respectivo  curso,
cessandose a garantia ao término do mesmo.

Parágrafo  Único:  o  empregador  abonará  a  falta  ou  horas  que  o  empregado  estudante  necessitar  para  prestar
vestibular ou exame profissionalizante, desde que seja comunicado à empresa com 5 (cinco) dias de antecedência
e comprovação no mesmo prazo.

 



JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS 
FALTAS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA  AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS 

Fica estabelecida a concessão aos empregados de folgas nos seguintes casos:

a) Casamento: 05 (cinco) dias consecutivos a contar da data do evento;

b) Morte: 05  (cinco) dias consecutivo nos casos de morte de cônjuge, companheiro, ascendentes, descendentes,
sogro ou sogra.

c) Nos demais casos, permanecem os limites estabelecidos em Lei.

JORNADAS ESPECIAIS (MULHERES, MENORES, ESTUDANTES) 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA  JORNADA ESPECIAL DE TRABALHO 

Fica estabelecido aos empregados do serviço de enfermagem a  jornada especial de “12X36”, diurno e noturno, ou
seja, doze horas de trabalho por trinta e seis de descanso,  com 1 (uma) hora de intervalo para refeição e descanso
, com duas folgas mensais, ou seis horas diárias com cinco folgas mensais e 15 (quinze) minutos de intervalo para
descanso.

Parágrafo Primeiro  Facultado ao Empregador estender a Jornada de Trabalho de 12x36 horas, e ou 06 horas/dia,
nos termos do Caput desta cláusula para os trabalhadores

dos setores de Recepção, Portaria, Nutrição, Dietética, Lavanderia, Farmácia, Laboratório e Limpeza.

Parágrafo Segundo – Facultado ao Empregador alterar a jornada de trabalho do trabalhador que estiver a mais de
1 (um) ano exercendo jornada especial de trabalho, desde que, o trabalhador seja comunicado com antecedência de
60 (sessenta) dias, e ocorra o acréscimo proporcional do salário ao aumento da Jornada praticada.

Parágrafo  Terceiro    Fica  estabelecida  a  Jornada  de  Trabalho  de  44  horas  semanais  para  os  trabalhadores  de
serviços de Administração e Manutenção.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA  PREMIAÇÃO DIA 31EXCESSO JORNADA TRABALHO ANUAL
COMP/COMPL/PAGTO/PREMIAÇÃO 

Reconhecem,  acordam  e  estabelecem  as  partes  que  em  razão  do  calendário  ocorre  durante  o  ano  redução  e
excesso  de  jornada  de  trabalho  anual  decorrentes  da  sobre  jornada  de  trabalho  laborada  nos meses  de  31  dias
(janeiro, março, maio, julho, agosto, outubro e dezembro) totalizando 07 (sete) dias no ano, e a subjornada laborada
no mês de fevereiro reduzida em 02 (dois) dias, que será complementada, compensada, e remunerada nos termos
do presente Acordo conforme segue:

a)Que  a  redução  da  Jornada  no  mês  de  Fevereiro  (28  dias)  será  complementada  e  compensada  pelo  excesso
laborado nos meses de  janeiro e Março (31 dias)  ficando o Empregador desobrigado de remunerar os dias 31 dos
citados meses.

b)Fica  estabelecido  que  nos meses  de Maio,  Julho, Agosto    e  Outubro,  os  empregados,  terão  uma  folga  extra,
facultado ao empregador substituir a folga extra pela remuneração equivalente a 1/30 avos da remuneração mensal
do mês de referência, sendo que somente terá o direito ao recebimento do benefício hora pactuado (folga extra ou
pagamento  dia  31)  o  trabalhador  que  não  faltar  ao  trabalho  no  mês  imediatamente  anterior  ao  mês  de  31  dias,
inclusive faltas com atestados (médicos, etc.).

c)Estabelecem as partes, que a  remuneração  referente ao 31 dia do mês de Dezembro, de  todos os empregados
beneficiados por esta cláusula não será incluída na folha de pagamento de salários, obrigandose  o empregador a
repassar  (pagar)  diretamente  para  a  entidade  sindical  dos  empregados    a  título  de  Contribuição  Negocial  pela
participação do Sindicato dos Empregados nas Negociações Coletivas Salariais. 



O montante  referente  a Contribuição Negocial  estabelecida  nesta  cláusula  deverá  ser  recolhido  respectivamente,
até 10 de Janeiro de 2015, em conta vinculada  junto á CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em  favor do SINDICATO
DOS EMPREGADOSEM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOSDE SAÚDE DE ARAÇATUBA , conforme  Guia de
Recolhimento (GR) ou Boleto Bancário a ser expedido pelo Sindicato e ou Subsedes. A falta de recolhimento, nos
prazos estabelecidos, acarretará acréscimo de multa de 2% (dois por cento), juros de 1% (um por cento) ao mês e
atualização monetária na forma da lei, a serem suportadas pelo empregador em favor do Sindicato Profissional.

No prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do recolhimento,  empregador encaminhará ao Sindicato Profissional,
uma cópia de Guia de Recolhimento  (GR) e uma Relação Nominal  (RE) de  todos que  tenham sofrido o desconto
mencionandose a  função exercida, o provento e valor d contribuição podendo a RE ser substituída pela  folha de
pagamento.

FÉRIAS E LICENÇAS 
DURAÇÃO E CONCESSÃO DE FÉRIAS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA  DAS FÉRIAS 

A época da concessão das férias será comunicada por escrito ao empregado, com antecedência mínima de até 30
(trinta) dias. Dessa informação, o interessado irá fornecer um recibo (art. 135 da CLT).

Parágrafo Primeiro: O pagamento das férias terá como base à remuneração bruta do empregado, sobre a qual terá
o acréscimo de 1/3  (um  terço),  previsto  na Constituição Federal  e  ainda  ser  paga no máximo até dois  dias úteis
antes do início do gozo.

Parágrafo Segundo: o  início das férias, coletivas ou individuais, não poderá coincidir com o Sábado, Domingo ou
Feriado, dia de compensação de repouso semanal, bem como no intervalo de 36 (trinta e seis) horas após a saída
do plantão e as ausências legais.

LICENÇA ADOÇÃO 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA  LICENÇA ADOÇÃO 

Será  concedida  licença  para  empregadas  mães  que  adotarem  legalmente  crianças,  em  conformidade  com  a
legislação vigente  Lei nº10.421/2002.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR 
CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA  REFEITÓRIOS, VESTIÁRIOS, ARMÁRIOS E BANHEIROS 

A  empresa  se  obriga    a  instalar  refeitório,  oferecendo  condições  adequadas  para  os  empregados,  bem  como
instalações  sanitárias  e  de  vestiários  masculino  e  feminino  de  uso  exclusivo  dos  mesmos,  em  obediência  à
legislação vigente.

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA  FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

Fica  estabelecido  aos  empregados,  gratuitamente,  de  todos  os  equipamentos  de  proteção  para  o  exercício  das
pertinentes  funções,  na  conformidade  da  legislação  sobre  Higiene,  Segurança  e  Medicina  do  Trabalho,  sendo
obrigatório o uso pelo obreiro.

 



UNIFORME 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA  FORNECIMENTO DE UNIFORMES 

Fica estabelecido o fornecimento gratuito pelo empregado, desde que exigido o seu uso.

CIPA – COMPOSIÇÃO, ELEIÇÃO, ATRIBUIÇÕES, GARANTIAS AOS CIPEIROS 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA  ESTABILIDADE AOS CIPEIROS 

Será concedida estabilidade no emprego aos “cipeiros” (titulares e suplentes), em consonância com a legislação.

EXAMES MÉDICOS 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA  EXAMES MÉDICOS 

Fica estabelecido que a empresa custeará os exames médicos para admissão e dispensa de seus funcionários, de
acordo com a lei.

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA  ATESTADOS MÉDICOS E/OU ODONTOLÓGICOS 

Fica estabelecido que a empresa reconhecerão os atestados médicos e odontológicos

RELAÇÕES SINDICAIS 
SINDICALIZAÇÃO (CAMPANHAS E CONTRATAÇÃO DE SINDICALIZADOS) 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA  SINDICALIZAÇÃO DE EMPREGADOS 

A empresa se compromete a colaborar com a Entidade Sindical Profissional, desde que a mesma forneça material
necessário, na sindicalização de seus empregados, em especial no ato da contratação.

REPRESENTANTE SINDICAL 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA  DIRIGENTES SINDICAIS 

Os dirigentes sindicais efetivos, no máximo 1 (um) por empresa, não afastados de suas funções, poderão ausentar
se do serviço durante o período de reunião, desde que pré avisada a empresa, por escrito, pelo respectivo Sindicato
com antecedência mínima de 24  (vinte e quatro) horas, sendo, no máximo 5  (cinco) dias ao ano, desde que seja
encaminhada à empresa a composição sindical.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA  PAGAMENTO AOS DIRIGENTES SINDICAIS 

Considerarseá  como  tempo  de  serviço  sem  remuneração,  o  período  de  afastamento  do  empregado  para
desempenho de mandato sindical efetivo, com os encargos por conta do sindicato profissional.



CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA  DIRIGENTES SINDICAIS E A EMPRESA 

O  dirigente  sindical  no  exercício  de  sua  função,  desejando manter  negociação  com  o  representante  da  empresa
com poderes de decisão, deverá encaminhar ofício com a pauta de  reivindicações no prazo mínimo de 20  (vinte)
dias de antecedência.

 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA  REPRESENTANTE DOS EMPREGADOS 

Os representantes de empregados de que trata o artigo 11, da Constituição Federal, serão eleitos por voto direto e
secreto dos trabalhadores.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA  MENSALIDADE SINDICAIS 

Fica estabelecida a obrigatoriedade de a empresa descontar diretamente da folha de pagamento, o valor referente a
contribuição  social  do  empregado,  em  favor  do  sindicato  profissional,  desde  que  expressamente  autorizado  pelo
sindicalizado, efetuando o repasse ao sindicato profissional até 5 (cinco) dias úteis após o pagamento dos salários.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA  CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL 

O empregador descontará de todos os seus Empregados beneficiados pelo presente Acordo Coletivo de Trabalho a
titulo de Contribuição Assistencial Sindical a  importância única de R$ 9,05 (nove reais e cinco   centavos),  igual a
1% (um por cento) do menor Salário de Ingresso, de uma única vez no mês de outubro de 2014.

 

O montante referente a Contribuição Assistencial estabelecida nesta cláusula deverá ser recolhido até o dia 10 do
mês novembro de 2014, em conta vinculada junto á CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em favor do SINDICATO DOS
EMPREGADOSEM  ESTABELECIMENTOS  DE  SERVIÇOSDE  SAÚDE  DE  ARAÇATUBA  ,  conforme    Guia  de
Recolhimento (GR) ou Boleto Bancário a ser expedido pelo Sindicato e ou Subsedes. A falta de recolhimento, nos
prazos estabelecidos, acarretará acréscimo de multa de 2% (dois por cento), juros de 1% (um por cento) ao mês e
atualização monetária na forma da lei, a serem suportadas pelo empregador em favor do Sindicato Profissional.

No prazo de 30  (trinta) dias a contar da data do  recolhimento, empregador encaminhará ao Sindicato Profissional,
uma cópia de Guia de Recolhimento (GR) e uma Relação Nominal (RE) de todos  os empregados, mencionandose
a  função  exercida,  o  provento  e  valor  da  contribuição  podendo  a  RE  ser  substituída  pela  folha  de  pagamento
(cópia). 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA  RELAÇÃO NOMINAL 

Fica obrigado o empregador, remeter ao Sindicato Profissional, cópia da Relação Anual de Informações Sociais
(RAIS) até o dia 20 (vinte) de setembro.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA  QUADRO DE AVISOS 



A empresa manterá um quadro de avisos para que sejam afixados os editais e outros  comunicados do sindicato
profissional e de interesse da categoria. Precedente Normativo do TST nº. 104.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA  CORRESPONDÊNCIAS 

A empresa distribuirá aos seus empregados as correspondências ou circulares, formais, dirigidas aos mesmos pelo
Sindicato e não se oporão que o mesmo efetue nos termos da presente Cláusula a divulgação de associação dos
empregados à Entidade, conforme previsto em lei.

DISPOSIÇÕES GERAIS 
DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA  MULTA 

Por  descumprimento  de  quaisquer  das  Cláusulas  que  estipulem  obrigações  de  fazer,  fica  fixada  a multa  de  2%
(dois  por  cento)  do  menor  salário  de  ingresso  por  empregado,  revertendo  seu  montante  em  favor  da  parte
prejudicada.

Parágrafo Único: Fica estabelecida a multa de 1 (um) salário dia por empregado por dia de atraso, até o limite do
valor principal, quando o pagamento do salário não for efetuado no prazo legal, excluídas as Cláusulas que tenham
multa “préestabelecidas”.

OUTRAS DISPOSIÇÕES 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA  DIREITO DE OPOSIÇÃO E RENUNCIA 

Facultado  ao  Empregado  aporse  aos  termos  e  condições  desse Acordo  Coletivo  de  Trabalho,  na  sua  integra
(totalidade), devendo fazêlo, individual, pessoal e expressamente de próprio punho na sede social do Sindicato, á
Rua: Afonso  Pena,  nº  1.328    Vila Mendonça  – Araçatubasp,  no  prazo  de  até  10  (dez)  dias  após  a  celebração
(assinatura)  do Acordo Coletivo  de Trabalho,  renunciando expressamente  á  aplicação  das  normas  ora  instituídas
em seu contrato de trabalho e desobrigando o Empregador do cumprimento pra si do presente Acordo.

Parágrafo1º    Para  os  Empregados  que  fizerem  uso  do  direito  de  oposição  e  renuncia  aos  termos  e  condições
desse  Acordo  Coletivo,  deverá  o  Empregador  aplicar  normas  e  condições  no  contrato  de  trabalho,  observando
estritamente os limites determinado pela legislação vigente (Lei).

Parágrafo 2º  O Sindicato Profissional por razões morais e éticas declararseá impedido, e em nenhuma hipótese,
admitirá propor Ação Judicial de cumprimento do presente Acordo a favor de renunciantes.   

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA  GARANTIAS GERAIS 

Ficam asseguradas as condições mais favoráveis, decorrentes de acordo coletivos, com relação a quaisquer das
Cláusulas vigentes neste Acordo Coletivo.

 

ERIVELTO CORREA ARAUJO 
PRESIDENTE 

SIND DOS EMPR EM ESTAB DE SERVICO DE SAUDE DE ARACATUBA 



NELIO JOEL ANGELI BELOTTI 
PRESIDENTE 

ASSOCIACAO LAR SAO FRANCISCO DE ASSIS NA PROVIDENCIA DE DEUS 


